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I. A Revolução na comunicação através do ciberespaço e a transformação da liberdade 

de expressão, liberdade de informação e liberdade de comunicação social. 

II. A explosão das redes sociais e o seu impacto político num tempo de crise da 

democracia representativa. 

III. A “democracia digital” como subespécie de democracia ou como simples expressão 

do pluralismo? 

IV. Polarização política e as “bolhas ideológicas”. 

IV. Apreciação crítica aos reais ou hipotéticos riscos criados pelas redes sociais à 

democracia representativa. 

V. O abuso da liberdade de expressão e a regulação no ciberespaço 

1. Fake News, “concorrência desleal” com os media e distorções na 

competitividade das campanhas eleitorais . 

1.1. Redes vs imprensa profissional;  

1.2. Desinformação e quebra de isenção em campanhas eleitorais  

1.3. Formas de reação à desinformação organizada. 

2. “Trollismo”, hate speech e degradação do debate político:  



2.1. O “Trollismo”;  

2.2. Discurso de ódio ( Hate Speech); 

2.2.1. Caracterização; 

2.2.2. Os modelos institucionais de reação jurídica ao “discurso de ódio”; 

2.3. Críticas à atuação das instituições democráticas vs ameaças ao Estado 

Democrático de Direito. 

2.4. Incitação a protestos violentos ou à destruição do patrimônio público. 

2.5. Ações em defesa da descriminalização de condutas tipificadas na lei 

penal. 

3. A regulação do ciberespaço no Direito Comparado; 

3.1. Auto-regulação; 

3.2. Regulação administrativa; 

3.3. Regulação colateral; 

3.4. Os riscos da regulação algorítmica. 

4. Escrutínio e regulação das redes em período eleitoral. 

5. Justiça, responsabilidade civil e criminal e a repressão do ilícito no ciberespaço. 

5.1. Exclusão de conteúdo e indenização; 

5.2. Direito ao esquecimento; 

5.3. Fornecimento de informações em investigações criminais. 

6. A ação política nas redes e a depreciação da gravitas dos governantes. 

VI. Garantia da liberdade de expressão nas redes como pressuposto da democracia 

contemporânea.  
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